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ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 08/2013 – CEPE 
 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

 
Processo no  _______/_____    Fls. _____ 

 
Rubrica: ___________________________ 
 

 
 

PROJETO 
DE ENSINO 

 

 
IDENTIFICAÇÃO 

 

 
FORMULÁRIO 

No  01 

 
 
1.1. Título do Projeto 

 
 
 
 
 
1.2. Equipe de trabalho, com função e a carga horária prevista 

 
 
 
 
 
 
1.3. Especificação do(s) Departamento(s) e unidade(s) envolvidos 

 
 
 
 
 
 1.4.  Palavras-chave: 
 

 
1. 

 
2. 

 
3. 

 
 1.5.  Coordenador 
 
 
 
 1.6.  Órgão Proponente 
 
 
 
 1.7.  Local de Realização 
 
 
 
 1.8.  Duração 
 
 
          Início:  ____/____/____                  Término:  ____/____/____                 (   ) Permanente 
 
 1.9.  Custo Total:   R$ 
 
         Origem dos recursos: 
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Rubrica: ___________________________ 
 

 
 

PROJETO 
DE ENSINO 

 

 
ESTRUTURA 

 

 
FORMULÁRIO 

No  02 

 
2.1 Apresentação 
 
 
 
 
 
 
2.2 Justificativa 
 
 
 
 
 
 
2.3 Objetivo geral 
 
 
 
 
 
 
2.4 Objetivos específicos 
 
 
 
 
 
 
2.5 Objeto de estudo 
 
 
 
 
 
 
2.6 Pressupostos Teóricos 
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PROJETO 
DE  ENSINO 

 

 
METODOLOGIA 

 

 
FORMULÁRIO 

No  2.1 
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Processo no  _______/_____    Fls. _____ 

 
Rubrica: ___________________________ 
 

 
 

PROJETO 
DE ENSINO 

 

 
ESTRUTURA 

 

 
FORMULÁRIO 

No  2.2 

 
 
2.7 Resultados esperados 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.8 Referências 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.9 Avaliação 
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PROJETO 
DE ENSINO 

 

 
PLANO DE TRABALHO COM CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÕES 
 

 
FORMULÁRIO 

No  03 

 
 

PLANO DE TRABALHO 
 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÕES 

DATA_________ 
  

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
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PROJETO 
DE ENSINO 

 

 
ESPECIFICAÇÃO DE RECURSOS 

Seguir orientações do Departamento de Contabilidade e Finanças 

 
FORMULÁRIO 

No  04 

 
 6.1.   RECURSOS HUMANOS DA UFES 
 
          -  COORDENADOR: (Constar: nome completo, cargo, lotação, matrícula, carga horária dedicada ao Projeto e 
estímulo recebido - TIDE ou redução de carga horária) 
 
 
 
 
 
 
          - PARTICIPANTE(S): 
 
              - Docente(s): (Constar: nome completo, cargo, lotação, matrícula, carga horária dedicada ao Projeto e 
estímulo recebido - TIDE ou redução de carga horária) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
              - Discente(s): (Constar: nome completo, número de matrícula e carga horária dedicada ao Projeto) 
 
 
 
 
 
 
 
 
             - Funcionário(s): (Constar: nome completo, cargo, lotação, matrícula e carga horária dedicada ao Projeto) 
 
 
 
 
 
 
  Observações: 
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PROJETO 
DE ENSINO 

 

 
ESPECIFICAÇÃO DE RECURSOS 

Seguir orientações do Departamento de Contabilidade e Finanças 

 
FORMULÁRIO 

No  4.1 

 
 6.2.  Material de Consumo (listar e orçar) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Subtotal 
 6.3.  Material Permanente (listar e orçar) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Subtotal 
 6.4.  Serviço de Terceiros (listar e orçar) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Subtotal 
TOTAL GERAL 

 
Data:  ____/____/____ 

 
 
 
Coordenador do Projeto 
        (Assinatura) 
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Rubrica: ___________________________ 
 

 
 

PROJETO 
DE ENSINO 

 

 
PARECER TÉCNICO  

 

 
FORMULÁRIO 

No  05 

 
 
     A proposta obedece às normas previstas pelo Regulamento? 
 
      (   )    SIM 
 
      (   )    NÃO    Quais? ______________________________________________________ 
 
                            _____________________________________________________________________ 
 
                            _____________________________________________________________________ 
     
                            _____________________________________________________________________ 
 
                            _____________________________________________________________________ 
     
                            _____________________________________________________________________ 
 
 
 
 
    Observações:  _____________________________________________________________________ 
 
                            _____________________________________________________________________ 
 
                            _____________________________________________________________________ 
 
                            _____________________________________________________________________ 
 
                            _____________________________________________________________________ 
 
                            _____________________________________________________________________ 
 
 
 

 
 

Data:  _____/_____/_____ 
 
 
 
Diretor: 
(Carimbo e Assinatura) 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
HEBERTH DE PAULA - SIAPE 1492911
Departamento de Farmácia e Nutrição - DFN/CCENS
Em 27/12/2022 às 20:59

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/629297?tipoArquivo=O
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: SABRINA LINO FURTADO

Destino: Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde - CCENS

Interessado: Diretoria de Apoio Acadêmico

Encaminha inscrição para seleção no Edital 049/2022 PROGRAD/UFES do Projeto do Professor Hebert de Paula,
lotado no Departamento de Farmácia e Nutrição. Para ciência, apreciação e demais encaminhamentos.

Encaminho para aprovação ad referendum tendo em vista que não há mais reuniões das Câmaras Local do
CCENS e CCAE previstas para o ano de 2022.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
SABRINA LINO FURTADO - COLABORADOR DE EMPRESA TERCEIRIZADA
Secretaria - SEC/CCENS
Em 28/12/2022 às 10:50

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Processo digital n°: 23068.112730/2022-97

Assunto: Programas de iniciação à docência

Processo digital n° 23068.112730/2022-97 - Peça 2



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE

CÂMARA LOCAL DE GRADUAÇÃO

DECISÃO AD REFERENDUM

O PRESIDENTE DA CÂMARA LOCAL DE GRADUAÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS,

NATURAIS E DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O QUE CONSTA NO PROCESSO DIGITAL Nº

23068.112730/2022-97, DECIDIU APROVAR AD REFERENDUM O PROJETO DE ENSINO

INTITULADO “MONITORIA E ACOMPANHAMENTO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS

DIVERSAS DISCIPLINAS DE BIOQUÍMICA DO CAMPUS DE ALEGRE DA UFES”, COORDENADO

PELO PROFESSOR HEBERT DE PAULA.

ALEGRE-ES, 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

GLÁUCIO DE MELLO CUNHA

PRESIDENTE

Alto Universitário, s/nº, Alegre - ES, CEP 29500-000  |  Telefone +55 (28) 3552-8903|
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
GLAUCIO DE MELLO CUNHA - SIAPE 3172843
Vice-Diretor do Ciências Exatas Naturais e Saúde
Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde - CCENS
Em 28/12/2022 às 15:47

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/629580?tipoArquivo=O
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE

Departamento de Farmácia e Nutrição

DECISÃO - AD REFERENDUM

Eu, Gláucio de Mello Cunha, Vice-Diretor do Centro de Ciências Exatas Naturais e da Saúde

(CCENS), representando o Chefe do Departamento de Farmácia e Nutrição, no uso de minhas

atribuições, homologo ad referendum o Projeto Institucional de Apoio Acadêmico - PIAA

“MONITORIA E ACOMPANHAMENTO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS DIVERSAS

DISCIPLINAS DE BIOQUÍMICA DO CAMPUS DE ALEGRE DA UFES” (Processo digital nº

23068.112730/2022-97), proposto pelo professor Hebert de Paula, lotado no Departamento

de Farmácia e Nutrição (DFN), o qual prevê apoio acadêmico-pedagógico com o propósito de

auxiliar os alunos das disciplinas de Bioquímica.

Alegre-ES, 28 de dezembro de 2022.

Gláucio de Mello Cunha

Chefe do Departamento de Farmácia e Nutrição

CCENS -UFES

Alto Universitário, s/nº, Alegre - ES, CEP 29500-000  |  Telefone +55 (28) 3552-8603|  www.engenhariarural.alegre.ufes.br
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
GLAUCIO DE MELLO CUNHA - SIAPE 3172843
Vice-Diretor do Ciências Exatas Naturais e Saúde
Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde - CCENS
Em 28/12/2022 às 15:47

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/629578?tipoArquivo=O
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Vice-Diretor do Ciências Exatas Naturais e Saúde

Destino: Departamento de Farmácia e Nutrição - DFN/CCENS

Interessado: Diretoria de Apoio Acadêmico

Encaminho "Ad referedum" relativo a inscrição para seleção no Edital n° 49/2022 PROGRAD-UFES, professor
Herbert de Paula

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
GLAUCIO DE MELLO CUNHA - SIAPE 3172843
Vice-Diretor do Ciências Exatas Naturais e Saúde
Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde - CCENS
Em 28/12/2022 às 15:57

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Processo digital n°: 23068.112730/2022-97

Assunto: Programas de iniciação à docência
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Departamento de Farmácia e Nutrição - DFN/CCENS

Destino: Centro de Ciências Agrárias e Engenharias - CCAE

Interessado: Diretoria de Apoio Acadêmico

Ao Vice-Presidente da Câmara Local de Graduação/CCAE, Vice-Diretor Giovanni de Oliveira Garcia.

Encaminho para aprovação ad referendum tendo em vista que não há mais reuniões da Câmara Local do CCAE
previstas para o ano de 2022.

Por último deverá ser tramitado à Diretoria de Apoio Acadêmico – PROGRAD, com o seguinte despacho:
“Encaminha inscrição para seleção no Edital n° 49/2022 PROGRAD-UFES (inserir o nome do interessado)”.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
SABRINA LINO FURTADO - COLABORADOR DE EMPRESA TERCEIRIZADA
Secretaria - SEC/CCENS
Em 28/12/2022 às 16:51

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Processo digital n°: 23068.112730/2022-97

Assunto: Programas de iniciação à docência
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Vice-Diretor do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias

Destino: Diretoria de Apoio Acadêmico - DAA/PROGRAD

Interessado: Diretoria de Apoio Acadêmico

À Diretoria de Apoio Acadêmico – PROGRAD,

Encaminha inscrição para seleção no Edital nº 49/2022 PROGRAD-UFES.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
GIOVANNI DE OLIVEIRA GARCIA - SIAPE 3573500
Vice-Diretor do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias
Centro de Ciências Agrárias e Engenharias - CCAE
Em 29/12/2022 às 09:01

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Processo digital n°: 23068.112730/2022-97

Assunto: Programas de iniciação à docência
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Diretoria de Apoio Acadêmico - DAA/PROGRAD

Destino: Departamento de Química e Física - DQF/CCENS

Interessado: Diretoria de Apoio Acadêmico

Por solicitação.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
GABRIELA CHAVES DA SILVA - SIAPE 3070486
Diretoria de Apoio Acadêmico - DAA/PROGRAD
Em 29/12/2022 às 10:34

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Processo digital n°: 23068.112730/2022-97

Assunto: Programas de iniciação à docência
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS 
CÂMARA LOCAL DE GRADUAÇÃO 

Alto Universitário s/nº, Guararema – 29500-000 – Alegre-ES.  
Telefone: +55 (28) 3552.8774 / 8991 

E-mail: secretaria.ccae@ufes.br  Home Page: www.alegre.ufes.br   

 

 

DECISÃO AD REFERENDUM 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LOCAL DE GRADUAÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

ENGENHARIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, E CONSIDERANDO O QUE CONSTA NO PROCESSO DIGITAL Nº  23068.112730/2022-97, 

DECIDIU APROVAR AD REFERENDUM O PROJETO DE ENSINO INTITULADO “MONITORIA E 

ACOMPANHAMENTO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS DIVERSAS DISCIPLINAS DE 

BIOQUÍMICA DO CAMPUS DE ALEGRE DA UFES”, COORDENADO PELO PROFESSOR HEBERTH DE 

PAULA.  

  

ALEGRE-ES, 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

GIOVANNI DE OLIVEIRA GARCIA 
PRESIDENTE 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Secretaria Única de Graduação - Setorial Sul - SUGS/DSGS/PROPLAN

Destino: Centro de Ciências Agrárias e Engenharias - CCAE

Interessado: Diretoria de Apoio Acadêmico

Ao Presidente em exercício da Câmara Local de Graduação/CCAE, Vice-Diretor Giovanni de Oliveira Garcia,

Favor assinar digitalmente o ad referendum anexado em peça sequencial 9.

Após, tramitar à Diretoria de Apoio Acadêmico – PROGRAD, com o seguinte despacho: “Encaminha inscrição para
seleção no Edital n° 49/2022 PROGRAD-UFES (inserir o nome do interessado)”.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
ALINE CARVALHO MACHADO NUNES - SIAPE 1728331
Secretaria Única de Graduação - Setorial Sul - SUGS/DSGS/PROPLAN
Em 29/12/2022 às 13:29

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Processo digital n°: 23068.112730/2022-97

Assunto: Programas de iniciação à docência
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS 
CÂMARA LOCAL DE GRADUAÇÃO 

Alto Universitário s/nº, Guararema – 29500-000 – Alegre-ES.  
Telefone: +55 (28) 3552.8774 / 8991 

E-mail: secretaria.ccae@ufes.br  Home Page: www.alegre.ufes.br   

 

 

DECISÃO AD REFERENDUM 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LOCAL DE GRADUAÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

ENGENHARIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, E CONSIDERANDO O QUE CONSTA NO PROCESSO DIGITAL Nº  23068.112730/2022-97, 

DECIDIU APROVAR AD REFERENDUM O PROJETO DE ENSINO INTITULADO “MONITORIA E 

ACOMPANHAMENTO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS DIVERSAS DISCIPLINAS DE 

BIOQUÍMICA DO CAMPUS DE ALEGRE DA UFES”, COORDENADO PELO PROFESSOR HEBERTH DE 

PAULA.  

  

ALEGRE-ES, 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

GIOVANNI DE OLIVEIRA GARCIA 
PRESIDENTE 
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